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TERMO DE APENSAÇÃO

A tendendo   justificativa   expressa,  trata-se da mesma matéria   do  solicitante  NPJUD  
da unidade  NPJUD   apenso   a o presente processo n°  00200.001694/2020   o(s)  processo (s)  n°   
00200.001693/2020-53 (VOLUME 1).

Brasília, 23 de março de 2020

(ROBERTA QUIRINO DA SILVA - 358426)
(NPJUD)
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PARECER 165/2020-ADVOSF 
Processos SF nº 00200.001694/2020-06 e 00200.001693/2020-53 

 

Senhor Advogado-Geral, 

Trata-se de decisão monocrática proferida pelo Exmo. Min. DIAS  

TOFFOLI, Presidente do Supremo Tribunal Federal, no âmbito das Arguições de Des-

cumprimento de Preceito Fundamental nos 643 e 644, concedendo medida liminar ad 

referendum do Plenário para  

(...) conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 45 do RISF, para 

que na hipótese de eventual vacância, em razão da cassação, pela Justiça 

Eleitoral, da chapa senatorial eleita, seja dada posse interina ao legítimo subs-

tituto, qual seja o candidato imediatamente mais bem votado na eleição em 

que ocorreu a cassação, até que seja empossado o eleito no pleito suplemen-

tar ordenado pelo art. 56, §2º, da CF/88. 

Este Senado Federal não foi ouvido antes da concessão da medida liminar, 

de modo que a decisão aparentemente se baseou apenas nas informações trazidas pelos 

requerentes em suas peças iniciais. 

Inicialmente, destaco que este Senado Federal tem por conduta histórica o 

respeito às instituições e, como consequência, o fiel cumprimento de decisões judiciais. 

Esta própria Advocacia do Senado tem sempre trabalhado para analisar e viabilizar a 

melhor forma de se proceder ao pronto e imediato cumprimento das decisões. 

Neste compasso, a decisão manda, em caso de vacância, dar posse ao candi-

dato imediatamente mais votado na eleição em que ocorreu a cassação. Faz isso, repito, após dar 

interpretação conforme à Constituição ao art. 45 do RISF. Eis o texto: 

Art. 45. Dar-se-á a convocação de Suplente nos casos de vaga, de afas-

tamento do exercício do mandato para investidura nos cargos referidos 

no art. 39, II, ou de licença por prazo superior a cento e vinte dias 

(Const., art. 56, § 1º). 
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Assim, deve se interpretar o art. 45 para, neste caso, convocar não o suplen-

te (pois não há), mas sim o candidato imediatamente mais votado na eleição em que ocorreu a cas-

sação.  

Muito bem. Agora, como se dá essa posse segundo o RISF? 

A resposta está nos arts. 4º e 5º. Eis o texto: 

CAPÍTULO I  

DA POSSE  

Art. 4º A posse, ato público por meio do qual o Senador se investe no 

mandato, realizar-se-á perante o Senado, durante reunião preparatória, 

sessão deliberativa ou não deliberativa, precedida da apresentação à 

Mesa do diploma expedido pela Justiça Eleitoral, o qual será pu-

blicado no Diário do Senado Federal.  

§ 1º A apresentação do diploma poderá ser feita pelo diplomado, 

pessoalmente, por ofício ao Primeiro-Secretário, por intermédio do seu 

Partido ou de qualquer Senador.  

§ 2º Presente o diplomado, o Presidente designará três Senadores para 

recebê-lo, introduzi-lo no plenário e conduzi-lo até a Mesa, onde, es-

tando todos de pé, prestará o seguinte compromisso: “Prometo guar-

dar a Constituição Federal e as leis do País, desempenhar fiel e 

lealmente o mandato de Senador que o povo me conferiu e sustentar a 

união, a integridade e a independência do Brasil”.  

§ 3º Quando forem diversos os Senadores a prestar o compromisso a 

que se refere o § 2º, somente um o pronunciará e os demais, ao serem 

chamados, dirão: “Assim o prometo”.  

§ 4º Durante o recesso, a posse realizar-se-á perante o Presidente, em 

solenidade pública em seu gabinete, observada a exigência da apre-

sentação do diploma e da prestação do compromisso, devendo o 

fato ser noticiado no Diário do Senado Federal.  

§ 5º O Senador deverá tomar posse dentro de noventa dias, conta-

dos da instalação da sessão legislativa, ou, se eleito durante esta, con-

tados da diplomação, podendo o prazo ser prorrogado, por motivo 

justificado, a requerimento do interessado, por mais trinta dias.  

§ 6º Findo o prazo de noventa dias, se o Senador não tomar posse nem 

requerer sua prorrogação, considerar-se-á como tendo renunciado ao 

mandato, convocando-se o primeiro Suplente.  

Art. 5º O primeiro Suplente, convocado para a substituição de Senador 

licenciado, terá o prazo de trinta dias improrrogáveis para prestar o 

compromisso, e, nos casos de vaga ou de afastamento nos termos do 

art. 39, II, de sessenta dias, que poderá ser prorrogado, por motivo jus-

tificado, a requerimento do interessado, por mais trinta dias.  
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§ 1º Se, dentro dos prazos estabelecidos neste artigo, o Suplente não 

tomar posse e nem requerer sua prorrogação, considerar-se-á como 

tendo renunciado ao mandato, convocando-se o segundo Suplente, 

que terá, em qualquer hipótese, trinta dias para prestar o compromisso.  

§ 2º O Suplente, por ocasião da primeira convocação, deverá 

prestar o compromisso na forma do art. 4º e, nas seguintes, o Presi-

dente comunicará à Casa a sua volta ao exercício do mandato.” (Grifos 

nossos). 

Percebe-se que a posse é o ato público por meio do qual o Senador se in-

veste no mandato. Para o cumprimento da decisão proferida, não há dúvidas de que o 

Senado dará posse ao candidato imediatamente mais votado na eleição em que ocorreu a cassação. 

Contudo, as normas acima citadas exigem a apresentação prévia do diploma expe-

dido pela Justiça Eleitoral para que se dê posse. 

É imperioso destacar que a Constituição da República diz, no inc. XII do 

art. 52, que compete privativamente ao Senado Federal elaborar seu regimento 

interno. O Regimento Interno do Senado Federal – RISF foi aprovado por meio da 

Resolução nº 93 de 1970, com posteriores atualizações e modificações, tudo obede-

cendo o devido processo legislativo. O art. 59, inc. VII, complementa este quadro ao 

indicar que as resoluções retiram seu fundamento de validade diretamente da Constitui-

ção, tendo, portanto, a mesma hierarquia das outras espécies normativas primárias como 

leis ordinárias ou complementares. 

Tudo isso para se perceber que o procedimento para posse, com seus requi-

sitos, não é um mero protocolo definindo por portaria, por exemplo. Trata-se norma 

prevista em uma espécie normativa primária, aprovada pelo Plenário do Senado Federal 

e com força normativa lastreada na Constituição Federal. Impossível, portanto, cogitar o 

seu descumprimento. 

A decisão em tela não se determinou a dispensa dos requisitos, até porque 

isso, por si só, poderia redundar em mais dúvidas como, por exemplo, qual seria o meio 

competente para a comprovação de que tal pessoa é a que deve tomar posse. 

Assim, aliando-se a cogência das normas do RISF à decisão judicial que 

manda dar posse mas não exclui os requisitos regimentais, não há outra conclusão 
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possível que não seja a de se exigir do candidato imediatamente mais votado a 

apresentação do diploma expedido pela Justiça Eleitoral para que possa tomar 

posse no cargo de Senador da República (conforme a decisão, interinamente). Tam-

bém deve ele prestar o compromisso, conforme exigido nas normas acima citadas, ob-

servando os prazos regimentais para posse. 

Clara e inescapável esta conclusão, sugere-se encaminhamento dos autos à 

Secretaria-Geral da Mesa para ciência da decisão ora noticiada e adoção das providências 

necessárias, considerando estar em curso o procedimento de declaração da perda do 

mandato da Senadora Juíza Selma, para que, caso esta seja efetivada, e, vagando-se o 

cargo, dê cumprimento à decisão judicial, recomendando-se sejam observadas as exigên-

cias regimentais para a posse. 

Brasília, 21 de fevereiro de 2020. 

[ v i d e  a s s i n a t u r a  e l e t r ô n i c a ]  

ANDERSON DE OLIVEIRA NORONHA 

Advogado do Senado Federal 
OAB/DF 23.731 
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De acordo. Ao Advogado-Geral do Senado. 

Brasília, 23 de março de 2020. 

[ v i d e  a s s i n a t u r a  e l e t r ô n i c a ]  

EDVALDO FERNANDES DA SILVA 

Advogado do Senado Federal 
Coordenador do Núcleo de Processos Judiciais 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria-Geral da Mesa, para ciência e adoção 

das providências da sua alçada, a fim de que, em sendo declarada a perda do mandato da 

Senadora Juíza Selma, proceda-se o cumprimento da decisão judicial do Presidente do 

Supremo Tribunal, com a recomendação de que sejam observadas as exigências regi-

mentais para a posse.  

Brasília, 23 de março de 2020. 

[ v i d e  a s s i n a t u r a  e l e t r ô n i c a ]  

FERNANDO CESAR CUNHA 

Advogado-Geral do Senado Federal 
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